
I 

C.,E·RTIFl·CADO . LO- A Nº 214/2019 

L .1 C E N Ç A A M B 1 ·E N T A· L . 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas, no uso,de suas atribuições, conforme art. 4°, inciso VII, 
da Lei nº 21.972, de 21 de Janeiro de 2016, e demais normas específicas, concede à empresa Central de Tratamento de 
Resíduos MG S/A, CNPJ 18.294.284/0001-31, Licença de Operação (ampliação) para a atividade principal Aterro para resíduos 
perigosos·- classe 1 (Área útil: 0,80 ha), com critério locacional O, enquadrada na DN COPAM nº 217, de 2017, sob o código F-05-11-8, 
autorizando a sua operação, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as respectivas medidas 
de controle ambiental e condicionantes estabelecidas, localizada na Rodovia Fernão Dias, Km 708 sül - Fazenda Charneca, Zona Rural, 
Coordenadas Geográficas Lat. -21º 21' -16"S e Long. -45º 14' 21"0, no ·Município de Nepomuceno, no Estado de Minas Gerais, conforme 
processo administrativo nº 27 429/2.013/005/2019. 

[ ] Sem condicionantes 

[ x ] Com condicionantes 
(Vâlida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo) 
(A concessão da Licença deverâ ser publicada nos termos do Capitulo Ili da DN COPAM nº 217/2017, sob pena de sua anulação) 
(A renovação da licença dar-se-â com base na no art. 37 do Decreto 47.383/2018) 

O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS 1 E 11, DO TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELA ANM (CASO DE MINERAÇÃO) 
E ANP (CASO QE PETRÓLEO/GAS), QUANDO FOR O CASO. · . 
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE C,ERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, 
EXIGIDOS PELAS LEGISLAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

Validade da Licença Ambiental: 10 (dez) anos, com vencimento em 30/08/2029. 

:o de 2019. 

' 

CEZAR A , 
Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
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DEMAIS ATIVIDADES LISTADAS DO EMPREENDIMENTO 

CÓDIGO ATIVIDADE PARÂMETRO QUANT. 
UNIDADE 

1 . DE MEDIDA 

F-05-12-6 Aterro para resíduos não perigosos - Classe li-A e 11-8, exceto 
Área útil 4,5 ha ' resíduos sólidos urbanos e residuos da construção civil 

Disposição final de resíduos de serviços de saúde (Grupos A4, B 
1 sólido não perigoso, E sem contaminação biológica, Grupo D, e 1 

F-05-13-5 Grupos A 1, A2 e E com contaminação biológica submetidos a CAF 2.600.000,000 t 
tratamento prévio) em aterro sanitário, aterro para resíduos não 
perigosos - classe 11 A, ou Célula de disposição espeCial 

E-03-07-7 Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP CAF 1.600.000,000 ha 
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